PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026

Município de Boqueirão do Leão - RS 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento
Edital nº 006/2026
Tipo de julgamento: menor preço por item
Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO

O MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO DO LEÃO - RS, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 92.454.818/0001/00, representado pelo Prefeito Municipal, torna público, para conhecimento dos interessados, que às 09 horas, do dia 28 de maio do ano de 2026, a Administração Pública estará realizando licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor valor por item, a ser realizado em sessão pública, conduzida pelo Agente de Contratação, que no presente processo será designado de Pregoeiro, e sua Equipe de Apoio, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br, processando-se essa licitação nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis, bem como as condições a seguir estabelecidas:

1 - DO OBJETO
A presente Licitação tem por objeto, a aquisição de material de expediente para as escolas municipais, conforme descrito no termo de referencia em anexo.

Observação: O presente Processo Licitatório observará o disposto na Lei Complementar 147/2014.

2 – FORMA DE FORNECIMENTO
Os produtos deverão ser entregues em até 15 dias após a homologação da licitação, na Secretaria Municipal de Educação, Rua Sinimbu, 644 – Centro – Boqueirão do Leão - RS.

3–DO CREDENCIAMENTO
3.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização.
3.2. O Credenciamento deverá ser feito mediante cadastro do interessado no Portal de Compras Públicas, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 
3.4. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital:
3.4.1. Responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluídos a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.4.2. Conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
3.4.2.1. Observação: A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
3.4.3. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;
3.4.4. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;
3.4.5. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica; e
3.4.6. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.

4 – DA PARTICIPAÇÃO
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS.
4.2. Empresas enquadradas como beneficiárias da Lei Complementar nº 147/2014, nos limites previstos na referida Lei.
4.3. Vedações:
4.3.1. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
4.3.1.1. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.1.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.3.1.3. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º, §1º e 14 da Lei nº 14.133/2021;
4.3.1.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 
4.3.1.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
4.3.1.6.Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
4.3.1.7. Que,nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
4.3.2.Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, conforme art.48, parágrafo único, da Lei 14.133/2021.
 4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49 e, de observância à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como Empresa de Pequeno Porte;
4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de beneficiários da Lei Complementar nº 123, de 2006, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;
4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva (ampla concorrência), a assinalação do campo “não” somente produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006;
4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos e que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências do Edital, respondendo o declarante pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal; 
4.4.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da CF/88;
4.4.7.Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;
4.4.8. Que a proposta foi elaborada de forma independente e compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;
4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

5 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio. 
5.1.1. Os Licitantes poderão, concomitantemente com a proposta, encaminhar os documentos de habilitação exigidos no edital. Caso não sejam encaminhados neste momento, o(s)licitante (s) vencedor(s) deverá(ão) fazê-lo no prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro, no momento oportuno, por meio do sistema.
5.1.2.O prazo referido no item supra será de no mínimo 02 (duas) horas.
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
5.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
5.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1.O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
6.1.1. Valor unitário, com estrita observância às condições e especificações constantes no Anexo I – Termo de Referência, conforme modelo de proposta do Anexo II - FORMULÁRIO DE PROPOSTA COMERCIAL; 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, em algarismos, com no máximo duas casas decimais após a vírgula. 
6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos serviços. 
6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.6. Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital.
6.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (TRINTA DIAS, a contar da data de sua apresentação. 

7 - ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital. 
7.2. A pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital ou contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, Anexo I do presente edital, conforme art.59 da Lei nº 14.133/2021.
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
7.2.3.  A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a pregoeira e os licitantes. 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital. 
7.6.  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro.
7.9. O intervalo de diferença de valores entre os lances em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de no mínimo R$0,01.
7.10. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.11. MODO DE DISPUTA: Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez (10) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois (2) minutos do período de duração da sessão pública. 
7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois (2) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviado nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.
7.11.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a pregoeira, assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
7.12. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados pela pregoeira. 
7.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.14. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para a pregoeira no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
7.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez (10) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro (24) horas da comunicação do fato pela pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
7.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.17. Critério de Desempate:
7.17.1. Em relação a itens não exclusivos, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015,sendo assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as beneficiárias que assim tiverem se declarado.
7.17.1.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance, serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.17.1.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.17.1.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.17.1.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.17.1.5. O disposto no item 7.17.1 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006.
7.17.2.Se não houver licitante que atenda ao item 7.17.1 e seus subitens e, havendo eventual empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), serão observados os critérios do art. 60, da Lei Federal nº 14.133/2021, nesta ordem:
7.17.2.1.  Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
[bookmark: art60ii]7.17.2.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual poderão ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras contratações;
[bookmark: art60iii]7.17.2.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
[bookmark: art60iv]7.17.2.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
[bookmark: art60§1]7.17.3.Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
[bookmark: art60§1i]7.17.3.1. Empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul;
[bookmark: art60§1ii]7.17.3.2. Empresas brasileiras;
[bookmark: art60§1iii]7.17.3.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
[bookmark: art60§1iv]7.17.3.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

7.18. DA NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO:
7.18.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
7.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
7.18.3. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS)horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos de habilitação solicitados no edital, quando não apresentados concomitantemente com a proposta inicial.

8 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
8.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato convocatório.
8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que o licitante comprove a exequibilidade de sua proposta, em prazo a ser definido pela Pregoeira;
8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro (24) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
8.7. A pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo estabelecido pela mesma, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela pregoeira por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela pregoeira. 
8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a pregoeira examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.9. Havendo necessidade, a pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 
8.10.  A pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.11. Também nas hipóteses em que a pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.12.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
8.13. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência de empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
8.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9 - DA HABILITAÇÃO
9.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá apresentar os seguintes documentos:
9.1.1. Declaração que atende ao disposto no artigo 7.°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme o modelo do Decreto Federal n.° 4.358-02.

9.1.2. - HABILITAÇÃO JURÍDICA
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, a pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, e ainda nos seguintes cadastros:
9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br);
9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);
9.1.3. Lista de inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCE (https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS)	

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
9.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
9.1.5. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.
9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, quando houver. 
9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.
9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo estabelecido em diligência, sob pena de inabilitação.
9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
9.5. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita, além do certificado de autenticidade digital, perante agente da administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal.
9.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
9.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
9.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. Habilitação Jurídica:
9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;
9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;
9.8.8.Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

9.9. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:
9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
9.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes do município ou estado sede do licitante, relativo à atividade por este exercida;
9.9.3. Prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa);
9.9.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal, sendo a última do domicílio sede do licitante;
9.9.5. Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular dos encargos sociais instituídos por Lei.
9.9.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto n° 5.452, de 01/05/1943;
9.10. Qualificação Ecômico-Financeira:
9.10.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor do Foro da sede da pessoa jurídica, em data não superior a 60 (sessenta) dias da aprazada para o recebimento das propostas.
[bookmark: 4]9.11. O Licitante, beneficiário da Lei Complementar 123/2006, que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em (05) cinco dias úteis, a contar da data em que for declarado como vencedor do certame.
9.12. O benefício de que trata o item anterior não eximirá o licitante da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição.
9.13. O prazo de que trata o item 9.11. poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da administração, desde que seja requerido pelo interessado e de forma motivada. 
9.14. A não regularização da documentação no prazo fixado implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas neste edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação ou revogar a licitação.
9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
9.17.Nos itens não exclusivos as microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá  nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência de empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 


10– DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1.A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no PRAZO DE 02 (DUAS) HORAS, a contar da solicitação da pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 
10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
10.1.2. Conter a razão social, CNPJ, endereço, telefone e e-mail e, ainda, a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
10.1.3. Conter o valor unitário do(s) item(ns), conforme Anexo II – Formulário de Proposta Comercial, com estrita observância às condições e especificações constantes no Anexo I – Termo de Referência; 
10.1.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, com no máximo duas casas decimais, sendo que,ocorrendo divergência entre entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
10.2. A proposta financeira deve conter todos os custos necessários a correta realização dos serviços, incluindo dispêndios com análises laboratoriais das amostragens realizadas e custos inerentes de materiais para preservação das amostras.
10.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
10.3.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
11.1. Declarado o vencedor, ou proclamado o resultado sem que haja um vencedor, será concedido o prazo de no mínimo trinta (30) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá a pregoeira verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
11.2.1. Nesse momento a pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito. 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três (03) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três (3) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.3. Interposto o recurso, a pregoeira poderá motivadamente, no prazo de 03 (três) dias úteis, reconsiderar ou manter a sua decisão, sendo que neste caso deverá remeter o recurso para o julgamento da autoridade competente, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
11.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital. 
11.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.1.2.Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
12.2.Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13 - DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO
13.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo será encaminhado à autoridade superior, que poderá:
13.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
13.1.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
13.1.3. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;
13.1.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO:
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou Ata de Registro de Preços, conforme o caso.
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato ou Ata de Registro de Preços, conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
15.2.1. Alternativamente a Administração poderá encaminhar o instrumento contratual para assinatura da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico. 
15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
15.3. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
15.4. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

16. DO FORNECIMENTO DO RECEBIMENTO 
16.1. Do Fornecimento:
16.1.1. O fornecimento dos produtos deverá ser de acordo com as especificações do Termo de Referência.
16.2. Do Recebimento:
16.2.1. Osprodutosserão conferidos pelo fiscal anuente do presente contrato, que será o responsável pela verificação da conformidade dos mesmos com o estabelecido neste instrumento e no Termo de Referência, Anexo I do edital de origem;
16.2.2. Nos casos da Contratada não entregar o objeto de acordo com as especificações exigidas, a pessoa responsável pelo recebimento lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade.

17. DA VIGÊNCIA E DO REAJUSTAMENTO
17.1. O contrato originário do presente certame vigerá a contar da data de sua assinatura até o dia 31 de dezembro de 2026.

17.2. DO REAJUSTAMENTO
17.2.1Os preços do Contrato não sofrerão qualquer tipo de reajustamento.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
18.1.Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
18.1.1. Efetuar o pagamento ajustado; 
18.1.2. Permitir à Contratada as condições necessárias para a execução do serviço contratado.
18.1.3. Determinar, através do fiscal anuente do contrato, todas as condições para a execução do presente contrato.
18.2. Constituem obrigações do CONTRATADO
18.2.1. Fornecer o objeto deste contrato de acordo com as especificações do presente instrumento, do Edital de origem e proposta vencedora, responsabilizando-se pela exatidão dos fornecimentos, com o cumprimento das Cláusulas Contratuais;
18.2.2.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078 de 1990), ficando a Contratada autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondentes aos danos sofridos.

18.2.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
18.2.4. Responsabilizar-se, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, responder pelos danos, dolosos ou culposos, causados pelos mesmos ao Contratante ou a terceiros na execução do contrato. 
18.2.5. Informar à Secretaria Municipal de Educação a ocorrência de qualquer fato ou condições que possam atrasar ou impedir a prestação dos serviços, no todo ou em parte, indicando as respectivas medidas para corrigir a situação;
[bookmark: art116p]18.2.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, conforme art.48, parágrafo único, da Lei 14.133/2021;
18.2.13. Manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações ora assumidas, todas as condições da habilitação e qualificação apresentadas para contratação.
18.2.14. Conforme o Decreto Municipal n° 2315 de 18 de agosto de 2022. Art 4º os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão, a partir da vigência do presente Decreto, emitir as notas fiscais em observância ás regras de retenção dispostas na Instrução Normativa RFB n° 1234 de 2012, sob pena de não aceitação por parte dos órgãos e entidades mencionados no art. 2º deste Decreto.
18.2.15. Parágrafo Único. As notas fiscais emitidas em desacordo com o previsto no caput deste artigo incorrerão na retenção do Imposto de Renda, na forma prevista neste Decreto. (Redação acrescida pelo Decreto n° 21382/2022).

19. DO PAGAMENTO E DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO
19.1. O pagamento será efetuado em até 30 dias, após a apresentação das notas fiscais, mediante aprovação e liberação pelo fiscal-anuente do contrato, por intermédio da Tesouraria do Município.
19.2. Para a liberação do pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar:
19.2.1. A nota fiscal, visada pelo fiscal anuente do contrato;
19.2.2. Certidões Negativas Federal, Estadual e Municipal.
19.3. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do empenho, do contrato e do processo de origem, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.
19.4. No caso de atraso imotivado do pagamento dos valores ajustados, o CONTRATANTE pagará juros de mora de 1% (um por cento) sobre o valor impago, além da correção monetária ocorrida no período do atraso.
19.5. Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da legislação que regula a matéria.
19.6.Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigações, em virtude de penalidades impostas à CONTRATADA, ou inadimplência contratual.
19.7.As despesas decorrentes do presente edital correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:
05.01 – Secretaria da Educação 
2.018 – Manutenção da Educação Infantil
3.3.90.30.00.00.00.00 1.540 – Material de Consumo (105)

05.01 – Secretaria da Educação 
2.019 – Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.30.00.00.00.00 1.540 – Material de Consumo (114)

20. DA ALTERAÇÃO DE PREÇO E REAJUSTE
20.1. O contrato originário do presente certame poderá ser alterado unilateralmente, nas mesmas condições contratuais, nas hipóteses previstas no Artigo 124, inciso I, dentro do limite legal, nos termos no artigo 125, da Lei 14.133/2021.

21. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO:
A gestão e a fiscalização do objeto do contrato será realizada,  conforme o disposto do Decreto Municipal n° 2411 de 27/12/2023, nos termos da Lei Federal nº 14.133/202.
A gestão do contrato ficará sob a responsabilidade da servidora Marciani Martini Pozzebom nos termos daPortaria nº 12409/2025.
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do Servidor Municipal Irajá Gravina designado pela Portaria nº 12892/2026, em conformidade com o art. 13 do decreto supra referido, sendo responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do contrato.
Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto contratado, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem quaisquer ônus adicionais para o Município de Boqueirão do Leão - RS.

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
22.1. O Licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
22.1.1.  Dar causa à inexecução parcial ou total do contrato;

22.1.2.  Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
22.1.3. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
22.1.4.  Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
22.1.5.  Ensejar o retardamento da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
22.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
22.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do instrumento contratual;
22.1.8. Comporta-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
22.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustar os objetivos da licitação;
22.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item “22.1.” deste edital as seguintes sanções:
22.2.1.  Advertência por escrito;
22.2.2.  Multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e no máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado;
22.2.3. Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 03 (três) anos;
22.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos;
22.3. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções;
22.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no item “22.2” deste edital;
22.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente;
22.6. A aplicação das sanções previstas no item “22.2” deste edital, não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
22.7. A aplicação da sanção prevista no item “22.2.2”,deste edital, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

[bookmark: art158]22.8. Para aplicação das sanções previstas nos itens “22.2.3” e “22.2.4”, deste edital, requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
22.8.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
22.8.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
22.9. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
22.10. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:
[bookmark: art163i]22.10.1. Reparação integral do dano causado à Administração Pública;
[bookmark: art163ii]22.10.2. Pagamento da multa;
[bookmark: art163iii]22.10.3. Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;
[bookmark: art163iv]22.10.4. Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
[bookmark: art163v]22.10.5. Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste item.
[bookmark: art163p]22.11. A sanção pela infração prevista no item “22.1.6” do presente edital, exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.
22.12.  Serão publicadas na imprensa oficial do órgão licitante, as sanções administrativas previstas nos itens “22.2.3” e “22.2.4” deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública;

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO:
23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
23.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, no site www.portaldecompraspublicas.com.br ou pelo e-mail licitacomprasboqueirao@gmail.comou, ainda,  por petição protocolizada dentro do prazo legal, junto ao Setor de Protocolo do Município Boqueirão do Leão - RS, enderaçado à pregoeira, observados os prazos legais; e, 
23.2.1. A impugnação apresentada por empresa deverá vir assinada pelo representante legal da mesma, instruída com cópia do contrato social/estatuto e suas alterações posteriores se houver, e, se representada por procurador, deverá ser encaminhada cópia do instrumento público ou particular de procuração.
23.3. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados a pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no item supra. 
23.4. Caberá a pregoeira, auxiliada pela Assessoria Jurídica do município e Controle Interno, quando necessário, responder sobre a impugnação ou esclarecimento, no prazo de até três (03) dias úteis contados da data de recebimento, limitado ao último dia anterior à data de abertura do certame. 
23.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
23.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo quando se amolda ao art. 55, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 
23.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação. 
23.9. As respostas aos pedidos de impugnação e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a administração.
23.10.  As respostas às impugnações e aos pedidos de esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes seu acompanhamento.

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
24.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 
24.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro;
24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
24.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação;
24.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
24.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
24.12. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.
24.12.1. A anulação da licitação induz à extinção do contrato;

24.12.2. A anulação da licitação por ilegalidade não gera obrigação de indenizar.
24.13. Fica eleito o Foro da Venâncio Aires - RS para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 
24.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra e seus anexos, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderá ser lidos e/ou obtidos através do e-mail: licitacomprasboqueirao@gmail.com e/ou na Prefeitura Municipal de Boqueirão do Leão - RS, Setor de Licitações, nos dias úteis, no horário das 7h às 13h.
24.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
24.15.1. ANEXO I - Termo de Referência;
24.15.2. ANEXO II - Formulário de Proposta Comercial;
24.15.3. ANEXO III - Minuta de Contrato;
23.15.4. Os anexos constantes nos subitens anteriores constituem parte integrante do presente Edital.

Boqueirão do Leão – RS, 14 de maio de 2026.
			




PAULO JOEL FERREIRA
Prefeito Municipal











ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Município de Boqueirão do Leão - RS
Secretaria Municipal de Educação
Necessidade da Administração: Aquisição de material de limpeza

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
O presente termo tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de material de expediente.
Os bens/serviços objeto da contratação pretendida possuem as seguintes especificações:
	Item
	Unidade
	Quant.
	Especificação do item
	Valor unitário

	1
	Caixa
	40
	Algodão hidrófilo branco em caixa – 25 g
	3,69

	2
	Unidade
	30
	Apagador para quadro branco
	 4,60

	3
	Caixas
	10
	Apontador de metal com lâmina inoxidável para lápis – caixa com 50 unidades
	 59,90

	4
	Pacote
	08 pct de cada cor
	Balão liso 9 polegadas nas cores verde, amarelo, azul, branco, vermelho
	 14,49

	5
	Pacote
	10
	Bastão de cola quente fino, pacote de 1 kg (7 mm x 30 cm)
	 42,98

	6
	Pacote
	30
	Bastão de cola quente grosso, pacote de 1 kg (11 mm x 30 cm)
	 42,98

	7
	Caixa
	20
	Borracha escolar branca, caixa com 60 unidades
	 15,60

	8
	Unidade
	300
	Caderno espiral, 96 folhas (200x 275 mm)
	6,99

	9
	Unidade
	100
	Caderno espiral, 96 folhas (21 x15cm)
	 4,69

	10
	Caixa
	10
	Caneta esferográfica ponta média – caixa com 50 unidades – cor azul
	 39,90

	11
	Caixa
	10
	Caneta esferográfica ponta média – caixa com 50 unidades – cor preta
	 39,90

	12
	Caixa
	10
	Caneta para quadro branco, recarregável, pontas macias para não danificar o quadro, espessura 2.0mm  – cor azul – caixa com 12 unidades
	 29,90

	13
	Caixa
	10
	Caneta para quadro branco, recarregável, pontas macias para não danificar o quadro, espessura 2.0mm – cor verde – caixa com 12 unidades
	29,90

	14
	Caixa
	10
	Caneta para quadro branco, recarregável, pontas macias para não danificar o quadro, espessura 2.0mm – cor vermelha – caixa com 12 unidades
	 29,90

	15
	Caixa
	10
	Caneta para quadro branco, recarregável, pontas macias para não danificar o quadro, espessura 2.0mm - cor preta – caixa com 12 unidades
	 29,90

	16
	Caixa
	5
	Canetão permanente – cor preta - caixa com 12 unidades
	 21,98

	17
	Caixa
	5
	Canetão permanente – cor verde - caixa com 12 unidades
	21,98

	18
	Caixa
	5
	Canetão permanente – cor vermelho - caixa com 12 unidades
	 21,98

	19
	Caixa
	5
	Canetão permanente – cor azul - caixa com 12 unidades
	 21,98

	20
	Estojo
	400
	Canetinhas estojos de 12 unidades cada um, ponta 2.0 mm
	 40,68

	21
	Unidade
	50 de cada cor
	Cartolina 50x 66 cm nas cores: rosa, branca, verde, azul e amarela
	 0,79

	22
	Caixa
	20
	Clipe galvanizado n°2/0 caixas com 100 unidades espiral
	 2,29

	23
	Kit
	35
	Cola colorida, kit com 6 cores (vermelho, azul, amarelo, verde, branco e preto)
	 9,98

	24
	Unidade
	25
	Cola escolar tubo 1 kg
	 14,29

	25
	Unidade
	300
	Cola escolar tubo branca 90 g
	 1,99

	26
	Kit
	20
	Cola glitter, kit com 6 cores (prata, dourado, vermelho, azul claro, azul escuro e verde
	 11,49

	27
	Unidade
	10
	Cola para EVA e isopor 90 g
	 5,79

	28
	Unidade
	200
	Envelope pardo grande
	 0,88

	29
	Metro
	10 m
de cada 
	Feltro liso – 70 cm largura nas cores verde, vermelho, amarelo, rosa, branco e azul
	 18,40

	30
	Unidade
	40
	Fita adesiva dupla face (19mmx30m)
	 5,60

	31
	Unidade
	70
	Fita adesiva transparente larga
	 3,09

	32
	Unidade
	20
	Fita de papel kraft madeira (18mm x 50m)
	 13,99

	33
	Pacote
	30
	Folha A4 180 g/m² branco, pacote com 50 folhas
	 11,20

	34
	Pacote
	10
de cada cor
	Folha EVA emborrachado com glitter de 40 cm x 60 – roxo, rosa, amarelo, azul-claro, preto, verde-escuro, verde-claro, vermelho, branco, amarelo – pacote com 10 unidades
	21,60

	35
	Pacote
	10
de cada cor
	Folhas EVA emborrachado liso de 40 cm x 60 cm x 2 mm -  azul-escuro, verde-escuro, rosa-escuro, preto, lilás, marrom, vermelho, laranja, amarelo - pacote com 10 unidades
	19,98

	36
	Caixa
	300
	Giz de cera composição: cera e pigmentos. Peso mínimo 95 g (caixa grande com 12 cores)
	 5,95

	37
	Caixa
	20
	Grampo para grampeador 26/6 com 5000 grampos por caixa
	 2,99

	38
	Caixa
	300
	Lápis de cor caixa com 12 cores, longos, cores brilhantes, de madeira proveniente de floresta certificada com projeto de gestão florestal e reflorestamento
	 2,95

	39
	Caixa
	10 
	Lápis de escrever preto redondo caixa com 144 unidades
	 37,99

	40
	Caixa
	500
	Massa de modelar, caixa com 06 unidades de cores vivas e diferentes a base de carboidratos de cereais, água, glúten (amido), cloreto de sódio, aroma, aditivo e pigmentos orgânicos, textura macia, atóxico, não esfarelar e não manchar as mãos e coberta por plástico, peso mínimo de 90 g cada caixa
	 2,19

	41
	Pacote
	50
	Palito de madeira para picolé ponta redonda 11x11x3cm - pacote com 100 unidades
	 5,49

	42
	Rolo
	40
	Papel adesivo de contato transparente rolo 45 cm x 2 m
	 8,88

	43
	Pacote
	10 pct de cada cor
	Papel colorido A4 180 g amarelo, rosa, azul-claro – pacote com 50 folhas
	 17,98

	44
	Kit
	1 kit de cada cor
	Papel crepom kit com 40 unidades 48 cm x 2 m vermelho, verde, azul-claro, amarelo, laranja, preto, rosa, lilás, branco e roxo
	 57,70

	45
	Caixa
	20 
	Papel sulfite, A4, 75 g, branco, pacote com 500 folhas - caixa com 10 pacotes
	 279,99

	46
	Unidade
	20
	Pasta fichário 02 argolas ofício AZ largo registradora com nota
	 14,99

	47
	Unidade
	20
	Pincel escolar ponta chata, pelo de porco e com cabo longo amarelo, n° 14
	 4,29

	48
	Unidade
	50
	Pincel escolar ponta chata, pelo de porco e com cabo longo amarelo, n°10
	 2,79

	49
	Unidade
	50
	Pincel escolar ponta chata, pelo de porco e com cabo longo amarelo, n°12
	 2,89

	50
	Unidade
	10
	Pistola cola quente grossa, bivolt, 60 W (127-220V / 50-60hz)
	 17,77

	51
	Unidade
	20
	Placa Isopor (50x100cm), espessura 20 mm
	 9,98

	52
	Pacote
	10
	Pola Seal Plástico p/ plastificadora A4 (220x307x0,05mm) –  pacote com 100 unidades
	 69,98

	53
	Rolo
	5 rolos de cada cor
	Rolo de TNT (40gr/M2L. 1400 MM. 50MT): Branco, verde escuro, vermelho, amarelo, preto, marrom
	 68,98

	54
	Unidade
	10
	Tesoura de uso geral aço inox 25 cm
	 12,99

	55
	Caixa
	15 
	Tesoura escolar 13 cm, lâmina de aço inoxidável, em aço, ponta arredondada, embaladas em blister individual - caixa com 24 unidades
	 29,98

	56
	Caixa
	3 cx de cada cor
	Tinta guache – 250 ml, caixa com 6 unidades: azul-escuro, azul-claro, amarelo, vermelho, verde-escuro, verde-claro, marrom
	  29,98




1. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
[bookmark: art6xxiiic]Os itens de material de expediente são indispensáveis para uso nas atividades pedagógicas. Trata-se de material utilizado como apoio das atividades de ensino e administrativas. Logo, a aquisição de material de expediente – papelaria em geral, se faz necessária para atender a demanda durante o período letivo.
       A contratação será efetivada mediante a documentação exigida de acordo com a Lei Municipal, através de licitação modalidade pregão eletrônico, sendo a entrega dos produtos de responsabilidade do fornecedor, no prazo de até 15 dias após assinatura do empenho.
     Os produtos deverão atender às exigências de qualidade respeitando os padrões de qualidade (INMETRO).

1. [bookmark: art6xxiiie]REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
[bookmark: art6xxiiif][bookmark: art6xxiiig]            Os bens/serviços referentes material de expediente têm natureza de bens/serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.
             A contratação será realizada por meio de licitação, modalidade pregão eletrônico, respeitando o menor valor de mercado, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.
             Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021: 

1. Será efetuado um contrato firmado pelas partes, e será fiscalizado pelo fiscal do contrato nomeado por portaria pela secretaria.
1. Os valores dos itens a serem contratados serão de acordo com o processo licitatório.

1. [bookmark: art6xxiiih]CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
O pagamento será realizado no prazo de até 30 dias, a contar do recebimento da nota fiscal ou fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência ou conta corrente indicados no contrato, sempre após a realização das entregas dos bens. 

1. DOTAÇÃO
 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
  MATERIAL DE CONSUMO FUNDEB

Boqueirão do Leão, 14 de maio de 2026.



ANEXO II 

FORMULÁRIO DE PROPOSTA COMERCIAL AO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026

A empresa ..................................................................................................., CNPJ n°......................................., com sede a.............................................................., n°..........., município de ........................................., CEP........................, por seu representante legal, ......................................, vem apresentar-lhes proposta para prestação dos serviços objeto do edital de Pregão Eletrônico 005/2026, conforme segue:

Observação: 
1. Os valores propostos não poderão exceder os valores orçados pelo município, sob pena de desclassificação.

1. Os preços ofertados são considerados completos e abrangem todos os custos operacionais, seguros, taxas, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços. 


Dados Bancários: Banco:xxx – Ag.xxx – Conta:xxxxxx

Contato:Tel:....................... / e-mail:.....................................................

Validade da Proposta: 30 dias.

Prazo e Condições de Entrega: Conforme Edital.

Condições de Pagamento: Conforme Edital.

Boqueirão do Leão - RS, ......... de .................................. de 2026.




NOME COMPLETO E ASSINATURA
DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO

Pelo presente instrumento particular de contrato, originário do Pregão Eletrônico nº 005/2026, o MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO DO LEÃO - RS, entidade de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 92.454.818/0001-00, com sede à Rua Sinimbú, 644, Centro, Boqueirão do Leão – RS, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Paulo Joel Ferreira, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado, a empresa ...................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº................, estabelecida à rua ................, na cidade de ............, neste ato representada por ....................., inscrito no CPF sob o nº ................., residente e domiciliado em ...................., neste ato denominado CONTRATADA, declaram terem justo e contratado entre si, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, demais legislações aplicáveis e mediante as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de empresa(s) para o fornecimento de material de expediente para escolas municipais, conforme itens e quantidades a seguir relacionados, de acordo com o Termo de Referência e proposta apresentada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOFORNECIMENTO
Os produtos constantes da especificação do objeto, deverão ser entregues de forma única, conforme costa no termo de referencia.

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR
O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, em contrapartida relativo aos produtos adquiridos, em moeda corrente nacional, o valor líquido e certo de R$ (..........................).
O preço inclui todas as despesas de custo direto e/ou indiretos, transporte, encargos salariais, trabalhistas, sociais, previdenciários, comerciais e fiscais.

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS
Os preços do contrato serão fixos e não sofrerão qualquer tipo de reajustamento.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado em até 30 dias, após a apresentação das notas fiscais, mediante aprovação e liberação pelo fiscal-anuente do contrato, por intermédio da Tesouraria do Município.
Para a liberação do pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar:
A nota fiscal, visada pelo fiscal anuente do contrato;

Certidões Negativas Federal, Estadual e Municipal.

A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do empenho, do contrato e do processo de origem, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS
A vigência do presente instrumento é a partir da data de sua assinatura até 30 de setembro de 2026.

CLÁUSULA SÉTIMA - Dos Direitos e das Obrigações
Constituem Direito das Partes:
I - Da Contratante:
a) Receber o objeto contratado segundo forma e condições ajustadas; 
b) Fiscalizar regularmente a qualidade dos produtos fornecidos, durante todo período de execução do contrato;
II - Da Contratada:
a) Receber os valores segundo forma e condições estabelecidos neste contrato;
b) Contar com condições para a regular execução do objeto  contratado;
Constituem Obrigações das Partes:
I - Do Contratante:
1. Efetuar o pagamento do valor ajustado.

II - Da Contratada:
a) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas todas as condições de habilitação e qualificação.
		      b) Ser responsável, em qualquer caso, por danos ou prejuízos que, eventualmente venham a sofrer o contratante, coisa propriedades ou pessoa de terceiros, em decorrência da prestação dos serviços, correndo as suas expensas, sem responsabilidade ou ônus para o Contratante, os ressarcimentos ou indenizações que tais danos ou prejuízos possam motivar;
c) Correrão por conta, responsabilidade e risco da Contratada, as conseqüências decorrentes de imprudência, imperícia ou negligência de seus empregados, propostos ou profissionais técnicos, notadamente no que diz respeito à:  *lmperfeição dos serviços e *Acidentes de qualquer natureza ou materiais ou equipamentos, empregados seus ou de terceiros, em decorrência da realização dos serviços;
d) A Contratada assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações decorrentes da prestação de serviços, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do Contratante relativo a esses encargos inclusive os que advirem de prejuízos causados a terceiros.
e) Conforme o Decreto Municipal n° 2315 de 18 de agosto de 2022. Art 4º os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão, a partir da vigência do presente Decreto, emitir as notas fiscais em observância ás regras de retenção dispostas na Instrução Normativa RFB n° 1234 de 2012, sob pena de não aceitação por parte dos órgãos e entidades mencionados no art. 2º deste Decreto.
Parágrafo Único. As notas fiscais emitidas em desacordo com o previsto no caput deste artigo incorrerão na retenção do Imposto de Renda, na forma prevista neste Decreto. (Redação acrescida pelo Decreto n° 21382/2022).

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente edital correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:
05.01 – Secretaria da Educação 
2.018 – Manutenção da Educação Infantil
3.3.90.30.00.00.00.00 1.540 – Material de Consumo (110)

05.01 – Secretaria da Educação 
2.019 – Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.30.00.00.00.00 1.540 – Material de Consumo (120)

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E MULTAS
		A Contratada se sujeita às seguintes penalidades:
		a) advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para as quais haja concorrido;
		b) multas sobre o valor total atualizado do contrato;
		1 - de 2% (dois por cento) pelo descumprimento de Cláusula Contratual ou norma de Legislação pertinente.
	2 - de 5% (cinco por cento) nos casos de lnexecução total ou parcial, execução imperfeita ou em desacordo com as especificações, e negligência na execução do objeto contratado.
		3 – de 2% (dois por cento) no caso de não assinatura do instrumento contratual no prazo fixado no Edital. 
		4 - À multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% (trinta por cento) do valor atualizado do contrato sem prejuízo da cobrança de perdas e danos que venha a ser causado ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual.
		c) suspensão do direito de contratar com o Município de Boqueirão do Leão pelo prazo de 02 (dois) anos.
		d) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública Municipal nos casos de falta grave
		d) Das Penalidades da Contratante:
		1 - No caso de atraso imotivado do pagamento dos valores ajustados, o CONTRATANTE pagará juros de mora de 1% (um por cento) sobre o valor impago, além da correção monetária ocorrida no período do atraso.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO E ALTERAÇÃO CONTRATUAL
O presente Contrato poderá ser rescindido:
Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I, do art. 138, da Lei nº 14.133/2021, e com as conseqüências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Cláusula Décima Primeira;
Consensualmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021;
A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo, assegurado à Contratada o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137, da Lei nº 14.133/2021.
A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa prevista no art. 115, da Lei nº 14.133/2021.
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124, da Lei nº 14.1333/2021.
A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do Limite permitido pelo art. 125, da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
A gestão e a fiscalização do objeto do contrato será realizada, conforme o disposto do Decreto Municipal n° 2411 de 27/12/2023, nos termos da Lei Federal nº 14.133/202.
A gestão do contrato ficará sob a responsabilidade da servidora Marciani Martini Pozzebom nos termos daPortarianº 12409/2025.
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do Servidor Municipal Irajá Gravina designado pela Portaria nº 12892/2026, em conformidade com o art. 13 do decreto supra referido, sendo responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do contrato.
Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto contratado, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem quaisquer ônus adicionais para o Município de Boqueirão do Leão - RS.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO
O presente contrato vincula-se ao Edital de Pregão Eletrônico nº 013/2025, processado nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO
A Contratante providenciará a publicação deste instrumento, por extrato, na imprensa oficial do Município de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
As partes elegem o foro de Venâncio Aires - RS, para dirimir as questões porventura derivadas do presente contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente em quatro vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas instrumentais abaixo assinadas.
Boqueirão do Leão - RS, ...... de ................................. de 2026.


CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:   ________________________     _______________________
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